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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA - SEDURBI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2025 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE E O MUNICÍPIO DE 
DIVINA PASTORA/SE, NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento se fazem presentes de um lado o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, pessoa 
jurídica de direito público interno, constituído sob a forma de Autarquia Especial integrante 
da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, nos termos da Lei Estadual nº 5.697, 
de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.555.286/0001-10, com sede na 
Avenida São Paulo, nº 3.005, Bairro José Conrado de Ar�újo, CEP 49085-380, Aracaju/SE, 
neste ato representado pelo seu Diretor-Presidente, o Sr. ANDERSON DAS NEVES 
NASCIMENTO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RG nº 

3.XXX.XXX-0- SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 014.XXX.XXX-99, doravante 
denominado simplesmente DER/SE e do outro lado o MUNICIPIO DE DIVINA 
PASTORA/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

13.108.733/0001-96, com sede na Praça da Matriz, nº 49, Centro, CEP 49.650-000, 
Município de Divina Pastora, Estado de Sergipe, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal, a Senhora IZABEL CRISTINA GOMES RODRIGUES VIEIRA, brasileira, 
maior, capaz, portadora do R.G. nº 8.XXX.XXX SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº 

081.XXX.XXX-09, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, para firmar o 
presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, decorrente do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1775/2025-COOP.­DER/SE (PROTOCOLO Nº 

026.203.18921/2025-2), em conformidade com a legislação vigente, o artigo 184 da Lei nº 

14.133/2021, a Instrução Normativa CONGER nº 003/2013 e as Cláusulas adiante 
especificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objeto a somação de 
esforços entre o DER/SE e o MUNICÍPIO visando a pavimentação asfáltica e a execução de 
outros serviços nas diversas vias e obras de arte localizadas no MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONTRIBUIÇÃO DAS PARTES 

2.1. Para a consecução dos objetivos colimados neste TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, o DER/SE, quando de sua disponibilidade, contribuirá com os equipamentos 
rodoviários e respectivos operadores necessários à execução dos serviços descritos na 
Cláusula Primeira deste Termo, bem como com o pessoal de apoio e coordenação. 
2.1.1. O MUNICÍPIO contribuirá com a manutenção e o abastecimento com combustível e/;} 
peças dos equipamentos alocados, aquisição de materiais, alimentação e alojamento dos e__ __ V_ 

Avenida São Paulo, nº 3005, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-380, Aracaju/SE. Tel: (79)3253-1085. 
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